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\au-4-ü-"- I-,ICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 206120-01

o rNsrrruro nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS-rrAAM,
no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoríza a'.

DADOS DO IMOVEL/MANEJO FLORESTAL

Manaus-AM.

uto C. Junior de Souza
Gere Diretor P ideúte

Detenaor: FABIANO BONETE GOMES

CEP:
Endereço para correspondência: BR 319, KM 100. Comunidade Santo E\pedido.
Zona Rural. Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 321.569.282- l 5 Inscrição Estadual:

Fone: e-mail: fl orestal.fl ora(@gmail.com

Registro no IPÂAM: 0702.3406 Processo no: 0 I 7 841 12022.-2'7

Recibo SINAFLOR POE: 3 1300973Recibo SINAFLOR PMFS: 2 I 3005Ej

Atividâde: PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentáyel de Maior lmpacto
de Colheita, com Unidade de Produção Florestal-UPF de 405,6687 ha e Área de Efetiva Exploração Florestal-
AEEF de 3?5,1512 ha, cujo volurne a ser explorado é de 9 .376,40 Ín'.

PoÉe: Grande Validade:02 anosPot. / Poluidor/Degrâdâdor: Pequeno .

Responsável Técnico pela Elaboraçâo: Eng. Florestal Maykon Johne da Silva Rodrigues (ART
4M201S0155892 - chave 3aAAw).
Responsável Técnico pels Execução: Eng. Florestal Maykon Johne da Silva Rodrigues (ART AM20190155892 -

chave iaAAw).

Proprietário do imóvel: FABIANO BONETE GOMES

CPF/CNPJ: 321.569.282- I 5 CAR: AM-1301 704 -7 4AE.DCF 4.C38?.4627 .9 11 6.37 C3.2530.88F I

Município: Humaitá-AM

Locslizâçâo: BR-319, km 100, Comunidade Santo Expedido, s/n", Zona Rural, Humaitá-AM.

Denominaçâo do imóvel: Fazenda Nossa Senhora Aparecida

Registro Imóv€l: Requerimento de Regularização Fundiária do Incra de N' 5642100177012013-04

Coordenadâs geográlicâs de ieferêncla da UPF (Dalum SIRGAS 2000): -07o 00' 46" S e -63'09' 51,71667" W

Área da Propriedade (hâ): 508,3419 Area da Unidade de Produçâo Florestal - UPF (ha): 405.6687

Área de Reserva trgal - ÁRL (ha):
407 ,723

Área de Efetiva Exploração Florestal - AEEF (ha): 3?5.1512

Àrea de Manejo Florestal - AMF (hâ):
405,6687

lntensidade de Colheita (m3/ha): 24.99

Volume de Madeira Autorizado (m'):
9.3'76.40

Volume de Lenha Autorizado (ST): --- Número de Espécies a colher: l9

IPAAM

no erercício da Diretoria Técnica
Juliano Marcos

Ciclo de corte (Anos): 30

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 206/20-01
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O p€dido de licenciamenlo e a rcsp€ctiva concessào da mesma, só teÍi vslidade quando publicsda DiáÍio Oficial do Estado.
periódico Íegional local ou lodat de grarde circuhçeo, em melo eletÍônico de comunic.çào mrntido pelo IPAÁM, oü nos muais
das PÍefeituras e Côma.rs Mtuicipais" coíforme.n.24, dr Lei n'.3.7t5 d§ 24 dejulho de 2012:
IdentiÍiqr s áre{ do empÍr€ndimento com phca canfoÍme Ínodclo IPAAM.
A soliciltslo dô Ícíovaçào ds Licerça Ambientll deveÉ ser requeída num pram minimo de 120 dias, srtes do vencimento.
confoÍme rí.23, da L,€i n".3:7t5 de 24 dejulho de2012:
A pÍcsente Licenç{ esú s€ndo coDc€dids com bas€ nas infoÍÍuÉes conssntes no proc€sso no. 11841n022-27.
Tod! e qurlqucÍ modific{çtro indüzida no projeto lpós ã emissâo da Licença podeÉ implicaÍ nã suâ autornitica invalidaçilp.
devcndo s€t solicitadr nova Licençq com ônus prra o inteÍ€ssâdo.

Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, âtividade e finalidad€ constatrte na mesms, devendo o inlcÍÊsssdo comunicar ao
IPAAM quodo houvcÍ mudança de qualquer um destes itens.
Esla Licença nào dispensa e nem subslroi nenhum documenlo exi8idà pela Legislaçào Federâl. Eslâdual e Municipal.
ManteÍ integral as Are&s de Presenaçáo PeÍmâoente - APP, ficando âutorizadss somente inteNenções, pâr.à fins de construção de
pontes e bueims conforme previsto no PMFS/POE.

fica pÍoibüo o coíc dr Ca§ÀIJheira. (Be hollelia ?rcelra) e d! SeringueiB (Hevea spp.) coífoÍne estatelece o Decrcto Federal
n" 5.97510ó e da AndiÍobi (Carory güionensis: Caropa paruense) e Copsíb, (Copaíeru trup.ziíolia hayrre: Coryifeta reticllata:
CoNiIetu nthütga\, de acordo com o Decreto Esradual no 25.044/05.
Cumprir com as medidas de minimizÂçtro dos impactos descritos no Projeto de Mânejo FloÍeslal apreseílado a este Inslituro.
Esta licrnçr auroriza a extraçâo das êspecies e volumetrir nel6 listadas, perÍiitindo o início ds explorqção.
Apos ! €Írissão da AUTEX e postérior declaração de coíe no SÍNÁFLOR. fica peÍmitido a emissão de DOfs.
Fica proibida a cntodr om propriedade de terceips e o desmrte sob qualqüeÍ jüstificalivs sem aulorização dos mesmos e do
óigão ambiental competenle.
E proibida s explorüçeo (corte, arraste ê tÍanspone ns florcsta) nos periodos d€finidos p€lo IPAAM d€ acordo com ô Ponaria
IPAAM N' l7ól09, podendo seÍ permitido o tr&spoÍe de mgd€im consblte em D€claÍaçeo de CoÍte I devidament€ estocada no
Ério de tnnsbodo desde ilue comprovado por íÉio d€ Relatório de Alividades.
Afixü e mríteÍ, junlo aos iocos das iárvores exploaâdas, plaquetas.com a numeÍnçào da árvore coÍrcspondeole.
E obrigado o contÍole da origem floÍestal poÍ meio de rrstrcomeíto da madeirô colhidrdesde I sua localização na floresta aÍé o
seu local de dcsdobftmenlo.
Ás toras em pátio deveÍào eslú devidamente idenlificadas (numeraçeo da áÍvorc e identificrçao dâ tora/aecção çoÍrespondeote)
por meio dc plaquehs oü quôlqueÍ outro material quc gelrnta a peÍm&êocia do registro eté a coíclusâo do Íansporte psra o
desliDo fuial.
Mânter atu&lizadas as tabelas de Íomâneio, spres€nlrndo-8s aos órgàos ambientais competenlcs dumnte as vistoías lecnicas e
fiscãlizâçnes.
Devereo consur ío ÍoÍnneio das toms, no minimo. nome vulgâC esÉie, número d8 torr./s€çeo, m€dição €m cruz d&s pontas.

volume mélodo ). dala de aÍrasle e dâla de tmn

Deverão, obrigaloÍiamenle. acompânhâÍ o transpoíe das loms. o DOF. Notâ Fiscâl e o româneio para confeÍência pelo
d€§1inatário. bem como de eqüipes de Iiscalizâçào.
ApÍesenlar íelatórios parciais de atividade pârâ monitonmenlo/acompanhamenlo das alividades de exploraçâo florestal
desenvolvidss na UPF. semestralmenle a paíir da liberaçÀo da Licença de operâçào. assinado pelo responsável tecnico do
projeto. conforme Termo de Referência modelo IPAAM.
ApÍeseotar Relalório Final das Atilidades. em ate 60 (sessenta) dias após o vencimento desta licenga, conforme Termo de
Referênciâ Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deverào estar acompanhâdos de romaneio em planilha Excel. com memória de cálculo em aÍquilo

. (.xls), mapa das estradas e Êitios abertos em formalo (.shp) e caía imagem de sâtélite (alualizlda).
lndicios de com€rcializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análase dos relatórios de alividades.
acompanhamento do sistema DOF. monitommento remoto oü de vistorias/fiscalizaçâo podcm scâÍÍetâí no bloqueio do D()F e a

suspensáo da ALiTEX.
A saída de matéria prima do emprc€ndimento cu.jo tmnspoÍlE seja considemdo econômica ou logisticamente inviável deverá ser
devidâmente justifi cada.
ConfiÍmados os indlcios de comercializaçào irregular de credilos no sistema DOF será pÍocedido a Susp€nsào e/ou cancelamento
da Licença de Operação - LO e respectiva AUTEX.
Realizâr a manuteÍçeo da estrada principal da UPF. mantendo-â tÍâfegável ate a visloria pós-explordtória.
Sinalizâr com placas e manter pÍeservada e livre de exploÍaçâo. uma fâixa de vegelação dc no minrmo 150 (ceÍlo e cinquenta)
metros enlÍe a propriedade e quâlquer Unidade de Conservaçào e/ou TeÍÍa lndigena.
O detentor. o explorador íloreslâl e o responsável tecnico do PMFS/POE. eslrio sujeilos ás sançÕes administ'ativas na medida dr
sua culpabilidade.
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IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 206t20-01Fls.02

o INSTITUTO nn rRornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

te Li ue autoriza a:

EXPLORAÇAO/VOLUME (M3/ANO)

Atencão
. Esta licençâ é composta de 29 restriçôes e/ou condições constantes no v€rso, cujo nâo

cumprimento/âtendimento sujeitará â suâ invâlidâção e/ou as pcnalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Ests licença deve permanecer na locâlização dâ atividade e exposta de formâ visível (frente e verso),

Manaus-AM, l0MÂl m4

ilson uto C. Junior Juliano Marc alente de Souza
Geren o exercÍcio da Diretoria Técnica Dire rP idente

Endereço parâ correspondência: BR 319, KM 100. Comunidade Santo Expedido.
Zona Rural, Humaitá-AM. CEP:

CNPJ/CPF: 32 1.5ó9.282-l 5 Inscriçâo Estadual:

Fone: e-mail: fl orestal.fl ora@gmail,com
Registro no IPAAM: 0702.3406 Processo no: 0l'7 841/2022-27

Item Espécie Nome Científico QuâÍt. ArYores Volume (mi)
l Abiurana Pouteria guianensis '72 322.6328
2 Angelim-amargoso Vatqirea sericea ll 62,4047

Angelim-pedra Hymenolobium pelrqeum 139 841,5519
4 Cedrilho Erismq uncinatum 155 932,'t739
5 Cumaru Diptenx odoruta 124 4s2,s331
6 Cupiúba Goupia glabra 496 2029,9544

Itaúba Mezilqurus itauba 6 61,153

Jatobá ' Hymenaea courbaril 106 533,6932
Jequitibá Allentomq lineltq ll9 8 r 8.3033

l0 Libra Qualea poraensis 106 431 ,5879
1l Ocotea rubra 69 303,1645

12 Maçaranduba Mqnilkara huberi I l4 3 89.8822
Mirindiba Terminalia amazonica 36 303,3628

14 Muirapiranga Brosimum paraense I l5 4s7,4498
15 Pequiarana Caryocqr Rlabrum 6',7 450.8755

16 Sucupira Bowdichiq nitida 132,4',784

t7 Tauari Couratari tauqri 55 1,3002

l8 Taua -vermelho Cqrinionq micranlha
,7

148.8385

l9 Tento Ormosio cuneqtq 42 152,4545

Total Geral l90l 937 6,3946
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gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone:(g2) 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parqüe
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Detentor: FABIANO BONETE GOMES
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